
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE LINGUAGENS E LITERATURAS

  

  

PORTARIA ILL Nº 08, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

 

Dispõe sobre a designação da Banca
Examinadora  constituída para o    Concurso
Público de provas e títulos para provimento
efetivo de vagas da carreira de Magistério
Superior do Instituto de Linguagens e
Literaturas, Setor de Estudo: Português
como Língua Adicional (PLA), Edital
50/2025.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE LINGUAGENS E LITERATURAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições legais e de
acordo com a Lei nº 12.289 de 20 de julho 2010, e a Portaria nº 200, de 04 de julho de 2023, publicada no
DOU de 06 de julho de 2023, resolve:

 

Art. 1º Designar a Banca Examinadora constituída para o Concurso Público de provas e
títulos para provimento efetivo de vagas da carreira de Magistério Superior do Instituto de Linguagens e
Literaturas, Setor de Estudo: Português como Língua Adicional (PLA), objeto do Edital Nº 50/2025, de 16
de dezembro de 2025.

Art. 2º A banca será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do(a)
primeiro(a):

 

Categoria Servidor (a) Instituição
Titular

(Presidente) Profa. Dra. Cláudia Regina Rodrigues Calado Unilab

Titular Ana Cecília Cossi Bizon Unicamp
Titular Henrique Rodrigues Leroy UFMG

Suplente Alexandre Cohn da Silveira   Unilab
Suplente  Alexandre Antonio Timbane Unilab

Secretário(a) Valério Jeferson Pinheiro Jardim (TAE) Unilab

 



Art. 3º A atuação da banca julgadora  do concurso deve ser realizada conforme o
estabelecido no Edital nº 50/2025.

Art. 4º Esta portaria conta seus efeitos a partir da data de sua assinatura.

 

 

TIAGO MARTINS DA CUNHA
Diretor do Instituto de Linguagens e Literaturas

Documento assinado eletronicamente por TIAGO MARTINS DA CUNHA, DIRETOR(A) DE INSTITUTO,
em 02/02/2026, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1370586 e
o código CRC CF6B83B1.

 

Referência: Processo nº 23282.019269/2025-11 SEI nº 1370586

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

